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EXPEDIENTE DO 2º GRAU

1 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA

1.1 - ATOS DO PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53
da Lei Estadual n.º 12.342, de 28 de julho de 1994, nos termos dos
Processos Administrativos n.ºs 2008.0002.8213-4-TJ e
2008.0003.9669-5-TJ, RESOLVE autorizar o afastamento, a partir
de 7 de janeiro de 2008, do Dr. FRANCISCO SANTAMARIA
MONT’ALVERNE PARENTE, Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal
desta Capital, Matrícula n.º 93753.1/7, de suas funções judicantes, tendo
em vista haver requerido aposentadoria e implementado as condições
para o respectivo afastamento, conforme preceitua o art. 153, § 3º, da
Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, com a redação dada pela
Lei Estadual nº 12.780, de 30 de dezembro de 1997. TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 21 dias do
mês de fevereiro do ano de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com o Processo Administrativo nº 2007.0000.3806-5,
RESOLVE designar a servidora VERA LÚCIA ALVES CARLOTA,
Técnico Judiciário, Matrícula nº 037091, para substituir MARIA LÚCIA
CARVALHO DE JESUS, Diretora da Divisão de Elaboração, Execução
e Acompanhamento de Orçamentário, símbolo DAS-2, durante o seu
afastamento por 32 (trinta e dois) dias, no período de 02/01/2007 a 02/
02/2007, sendo 2 (dois) dias de licença para tratamento de saúde (2 e 3
de janeiro de 2007) e 30 (trinta) dias de férias (de 04/01/2007 a 02/02/
2007).

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 21 de dezembro de 2007.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53
da Lei Estadual n.º 12.342, de 28 de julho de 1994, nos termos do
Processo Administrativo nº 2008.0004.7131-0-TJ, RESOLVE
conceder a FRANCISCO MONTEIRO DE MORAIS ocupante do
cargo de Técnico Judiciário da Comarca de Icó, Matrícula nº 395.1/9,
nos termos do art. 1º da Lei Estadual nº 13.574, de 20 de janeiro de
2005, SUSPENSÃO DE VÍNCULO FUNCIONAL do cargo em alusão
pelo período de 18 (dezoito) meses, a partir de 25.2.2008, em virtude
de haver sido nomeado para o cargo de Oficial de Promotoria II da
Procuradoria Geral de Justiça do Estado da Paraíba. TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 26 dias do
mês de fevereiro do ano de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art.
53 da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, nos termos do
Processo Administrativo n.º 2008.0002.7803-0-TJ, RESOLVE
autorizar a renovação da disposição da servidora HOSANIRA
RODRIGUES CARNEIRO, Analista Judiciário Adjunto da 1ª Vara
da Comarca de Granja, de 3ª Entrância, matrícula n.º 257.1/2, para
continuar a exercer suas funções na Justiça Eleitoral, junto ao Cartório
da 115ª Zona desta Capital, pelo período de 1 (um) ano, a partir de 5
de janeiro de 2008, de acordo com o art. 30, inciso XII, combinado
com o art. 365 do Código Eleitoral, e com o art. 9º da Lei Federal n.º
6.999/82. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, aos 14 dias do mês de fevereiro do ano de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei
Estadual n.º 12.342, de 28 de julho de 1994, e em conformidade com
o constante dos Processos Administrativos nºs 2005.0005.0357-8-TJ
e 2004.0016.7317-7-TJ, RESOLVE desconsiderar a declaração de
configuração do abandono de cargo imputado à servidora MARIA
REJANE DA COSTA CARDOZO, Técnico Judiciário de 3ª
Entrância, matrícula nº 1101.1/6, e autorizar o seu retorno às
funções do referido cargo, junto ao Juizado Especial Cível e Criminal
da Comarca de Iguatu desconsideradas as faltas apuradas para os efeitos
disciplinares. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, aos 14 dias do mês de fevereiro de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

PORTARIA Nº 277/2008 – TJ-GP - O PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das
atribuições que lhe confere o art.53, inciso XXVIII, da Lei Estadual nº
12.342, de 28 de julho de 1994, c/c art.5º, incisos I e IV, da Lei
Estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, RESOLVE, de acordo
com o que dispõe o inciso IX, do art. 132 da Lei nº 9.826, de 14 de
maio de 1974 e de acordo com autorização exarada mediante Processo
Administrativo nº 2008.0001.3456-9, conceder a Gratificação pelo
Exercício de Magistério para Treinamento de Servidores, no valor de
R$ 110,00 (cento e dez reais) à servidora GEORGEANNE LIMA
GOMES BOTELHO, Analista Judiciário, matrícula nº 1085, ocupante
do cargo comissionado de Diretor de Divisão de Apoio Administrativo
da Secretaria de Finanças, por ministrar o curso “ELABORAÇÃO DE
PROJETOS E TERMO DE REFERÊNCIA PARA LICITAÇÃO”, com
carga horária de 3h/a, no dia 28 de fevereiro do corrente ano.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. Gabinete
da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, aos 26 (vinte
e seis) dias do mês de fevereiro de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE
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